
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do' Sul

PROJETO DE LEI N9 036/92-E.

ALTERA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 30 DA LEI

734/90; 28 DA LEI 735/90 E 29 DA LEI

746/90, POR MAJORAÇÃODo PR - PADRÃO

REFERENCIAL EM 32%.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:
'

Art. 19 - Passa a ser a seguinte a redação do art. 30 da Lei 734/90; '

art. 28 da Lei 735/90 e art. 29 da Bei'746/90:

"Art. ...
~ O valor do PR - Padrão Referencial é fixado em

Cr$419.301,10 (Quatrooentos e dezenove mil, tre-

zentos e um cruzeiros e dez centavos)."

Art. 2g - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroa-

gindo seus efeitos a 01 de setembro de 1992,

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.
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AGUDO/RS, JO de setembro de 1992; 1359 da Colo ização e 33 da Emanci-

pação.

Registre-

PAULO AUGUi

Sec. de Adminiz'



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

'MENSAGEM 36/92-E

Senhoa PaeAtdante; Senhoaeó Veaeadoaeó:

PaAAa a taamttaa na Cãmaaa Mantctpat, o Paojeto de Lat 36/92-E, que

contempta o aoajatte n04 venctmantoó doo mantatpãatoo de Agudo.

ConAtdeaando a majoaação do Satãato'MZntmo, a paatta do contente /

mêA, compete a Admtntótaação'Mantctpat paocaaaa aepoa aot Seautdoaeó Mantatpata

o podea de compaa de beaó venctmentOA.

E bem poAAZvet que o caAto de vtda tenha Atdo aumentado, em tQAmoó/

aaató, em antceA Aupeatoaeó ao antca de aumento do Sataato'MZntmo. Aóótm Aan-

do, deva até Aea voatátcada ama deáaóagem noA ganhob menóatb do taabathadoa.

Eótando o Seautdoa Mantctpat dentao do contexto nactonat e aegtonat,

Aoáaendo OA eóettoo do cabto de vtda elevado, também @te benta 04 aecaaboó paa-

CCA, tnbaátctenteó até, paaa abóoavea OA gaAtoA menóatb.

Sob o ponto de vtAta do Manthpto, campae tnáoamaa que o compaomett
mento do oaçamento com a Fotha da Pagamento attnge exatob 50,00%, no paaZodo de

JAN a AGO/92. O aumento paevtàto de ben concedtdo em SET, de 32%, emboaa nepae-

benta peacentaat conAtdeaãuet, não deveaã ba conótttata em áatoa de paeocapação

paaa a Admtntbtaação Mantctpat, ama vez que Ae obbeava ama coaaaópondente a2a-/

ção da aeeetta.

Deóta áoama, meómo conótdoaando a tnctdêncta da 734 aemaneaação em

DEZ paoxtmo, o Manthpto não Ae mootaa paaocapado com a Attaação 5tnancetaa.

ROQaMOÁhaja apaectação da matãata, em acgtmc de ungêncta.

Agudo, 08 de Aetembao de 1992.
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PEDRO ÁLVARO MULLER
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